
Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Gabinete do Procurador Geral

PORTARIA Nº 24, 03 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de Contrato da
Superintendência do Programa de Defesa do Consumidor - SUPPROCON.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, conferidas pelo argo 43, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e argos 4º, 5º e 11º do Decreto nº 245 de 15 de janeiro de 2021, em
atendimento ao Processo SEI nº 25.6.000017334-3 da SUPPROCON/PGM.

Resolve, 

Art. 1º Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos, celebrado entre a
Prefeitura Municipal de Goiânia, por intermédio da Superintendência do Programa de Defesa do Consumidor -
SUPPROCON da Procuradoria-Geral do Município - PGM, e a empresa TYLER Construções e Incorporação, na modalidade
de Inexigibilidade de Licitação:

I - Gestor: SAMARA CELESTINO ALMEIDA, matrícula 2041153-01.

II - Fiscal: WILHANS NONATO DE OLIVEIRA, matrícula 1374907-01.

Art. 2º Determinar que os servidores designados observem e cumpram as determinações condas na
Instrução Normava nº 02/2018 da Controladoria Geral do Município - CGM. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial, ficando expressamente revogada a
Portaria nº 4, de 11 de fevereiro de 2025, e demais disposições em contrário.  

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

(datado e assinado eletronicamente)
WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA

Procurador-Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por Wandir Allan de Oliveira, Procurador Geral do Município,
em 16/10/2025, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8181105 e o código CRC EB101ECB.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes
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